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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 162/2017

Recomenda ao Governo que tome medidas 
para promoção e valorização 

da produção de leite de pequenos ruminantes

A  Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Altere a legislação vigente, designadamente o 
Decreto -Lei n.º 42/2013, de 22 de março, e a Portaria 
n.º 196/2013, de 28 de maio, adequando -a ao leite de pe-
quenos ruminantes (ovinos e caprinos) e garantindo a prá-
tica de preços justos e o pagamento aos produtores acima 
dos custos de produção.

2 — Adote sistemas de ajuda específicos para produ-
tores de leite de pequenos ruminantes, nomeadamente 
pequenos e médios produtores, no sentido de consolidar as 
explorações existentes e atrair novos e jovens produtores 
para este setor, de forma a aumentar a produção nacional 
e reduzir a importação de leite de pequenos ruminantes.

3 — Promova medidas de apoio e incentivo à adesão 
dos produtores ao sistema de controlo e certificação dos 
produtos — Denominação de Origem Protegida (DOP), 
Indicação Geográfica Protegida (IGP) e Modo de Produ-
ção Biológico —, tendo em conta que o seu elevado custo 
limita o acesso a estes sistemas.

4 — Estabeleça a obrigatoriedade de indicação no rótulo dos 
queijos e outros produtos transformados, nomeadamente re-
queijões e manteigas, produzidos a partir de leite reconstituído.

5 — Atribua prioridade ao apoio às raças autóctones.
6 — Simplifique os sistemas de licenciamento e fisca-

lização das ordenhas, em especial de pequenas ordenhas 
e queijarias, de modo a adequar as exigências legais à sua 
dimensão e a eliminar a carga burocrática desnecessária e 
desmotivadora dos produtores, nomeadamente no âmbito 
do Regime do Exercício da Atividade Pecuária (REAP).

7 — Dinamize os mercados locais de venda direta da 
produção, eliminando as barreiras administrativas e fiscais 
existentes e estimulando a venda direta, nomeadamente 
para os produtores mais pequenos.

8 — Crie condições, mediante incentivos ou obrigatorie-
dade, para que as grandes e médias superfícies comerciais 
de venda ao público de bens alimentares autonomizem 
espaços para comercialização de bens agrícolas e pecuários 
produzidos por pequenos e médios agricultores em sistema 
de controlo e certificação DOP, IGP e Modo de Produção 
Biológico, com pagamento em prazo não superior a 30 dias 
após a entrega.

Aprovada em 9 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 163/2017

Recomenda ao Governo que adote uma estratégia integrada 
para a experimentação, investigação 

e inovação vitivinícola na Região Demarcada do Douro

A  Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova a elaboração e execução de uma estratégia 
integrada para a experimentação, investigação e inovação 

na Região Demarcada do Douro, com a participação e 
envolvimento das instituições de ensino da região e de 
entidades públicas e privadas relevantes para o efeito, 
designadamente a Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, escolas profissionais da região, a Direção Regional 
de Agricultura e Pescas do Norte, Instituto dos Vinhos 
do Douro e do Porto, I. P., a Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte, o Instituto Nacional 
de Investigação Agrária e Veterinária, I. P., a Fundação para 
a Ciência e Tecnologia, I. P., a ANI — Agência Nacional 
para a Inovação, S. A., a ADVID — Associação para o 
Desenvolvimento da Viticultura Duriense e as organizações 
de produtores e comerciantes.

2 — Reative a experimentação agrária na Região De-
marcada do Douro, dinamizando e valorizando essa va-
lência no Centro de Estudos Vitivinícolas do Douro e na 
Quinta de Santa Bárbara, estabelecendo, para esse efeito, 
parcerias com as instituições de ensino superior e profis-
sional da região e outras entidades ligadas à investigação 
e inovação, nomeadamente a Plataforma de Inovação da 
Vinha e do Vinho.

3 — Integre essa estrutura de experimentação agrária 
da Região Demarcada do Douro em eventuais redes na-
cionais e internacionais congéneres existentes ou que se 
venham a criar.

4 — Adote medidas de discriminação positiva para ga-
rantir o efetivo acesso dos territórios de baixa densidade, 
nos quais a Região Demarcada do Douro se insere, aos 
diversos programas nacionais e comunitários de apoio à 
experimentação, investigação e inovação.

Aprovada em 14 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 164/2017

Recomenda ao Governo que promova uma alteração 
aos estatutos da Metro do Porto, S. A., para assegurar 
os contratos de manutenção do material circulante

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova uma alteração aos estatutos da Metro do 
Porto, S. A., para que o respetivo Conselho de Adminis-
tração fique mandatado para assegurar a continuidade da 
contratação da Empresa de Manutenção de Equipamento 
Ferroviário, S. A. (EMEF, S. A.), para a manutenção do 
material circulante ao serviço da empresa.

Aprovada em 23 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 165/2017

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de 
Inquérito Parlamentar à atuação do XXI Governo Constitucional 
no que se relaciona com a nomeação e a demissão da 
Administração do Dr. António Domingues.

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, e ao abrigo do dis-
posto no artigo 11.º do Regime Jurídico dos Inquéritos 
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Parlamentares, aprovado pela Lei n.º 5/93, de 1 de março, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis 
n.os 126/97, de 10 de dezembro, e 15/2007, de 3 de abril, 
prorrogar o prazo de funcionamento da Comissão Even-
tual de Inquérito Parlamentar à atuação do XXI Governo 
Constitucional no que se relaciona com a nomeação e a 
demissão da Administração do Dr. António Domingues 
por mais 90 dias, para realizar diligências documentais 
e uma nova audição que se mostram relevantes para a 
elaboração do relatório.

Aprovada em 7 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 100/2017
Por ordem superior se torna público que se encontram 

cumpridas as formalidades exigidas na República Por-
tuguesa e na República da Índia para a entrada em vigor 
da Convenção sobre Segurança Social entre a República 
Portuguesa e a República da Índia, assinada em Nova 
Deli em 4 de março de 2013. A referida Convenção foi 
aprovada pelo Decreto n.º 5/2017, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 22, de 31 de janeiro de 2017, 
entrando em vigor a 7 de maio de 2017, na sequência das 
notificações a que se refere o seu artigo 22.º

Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comu-
nidades Portuguesas, 3 de março de 2017. — O Diretor-
-Geral, Júlio Vilela. 

 Aviso n.º 101/2017
Por ordem superior se torna público que se encontram 

cumpridas as formalidades exigidas na República Portu-
guesa e na República da Índia para a entrada em vigor do 
Acordo entre a República Portuguesa e a República da 
Índia sobre supressão de Vistos para Titulares de Passa-
portes Diplomáticos, assinado em Nova Deli a 6 de janeiro 
de 2017.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto 
n.º 16/2017, de 5 de junho, publicado no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 108, de 5 de junho de 2017, entrando 
em vigor a 8 de julho de 2017, na sequência das notifi-
cações a que se refere o seu artigo 11.º

Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comuni-
dades Portuguesas, 5 de julho de 2017. — O Diretor -Geral, 
Júlio Vilela. 

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 84/2017

de 21 de julho

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece 
como uma das suas prioridades fortalecer, simplificar e 
desmaterializar a Administração, com o propósito de a 
tornar mais eficiente e facilitadora da vida dos cidadãos e 

das empresas, através do lançamento do Programa SIM-
PLEX+.

Neste contexto, concretizando uma medida do Pro-
grama SIMPLEX+ 2016, é essencial a simplificação dos 
procedimentos de restituição de imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) às associações de bombeiros, às Forças 
Armadas, forças e serviços de segurança, à Santa Casa 
da Misericódia de Lisboa e às instituições particulares de 
solidariedade social, o que exige uma revisão dos regimes 
previstos nos Decretos -Leis n.os 20/90, de 13 de janeiro, e 
113/90, de 5 abril.

Aqueles diplomas, embora sucessivamente revistos ao 
longo das últimas décadas, têm por base procedimentos 
burocráticos de validação e submissão de faturas e outros 
documentos de suporte em papel.

A implementação de um sistema eletrónico de restitui-
ção de imposto sobre o valor acrescentado (IVA), apli-
cável não só aos bombeiros e às instituições particulares 
de solidariedade social, mas também às Forças Armadas 
e forças e serviços de segurança, permitirá tornar mais 
célere o processamento daqueles pedidos e o consequente 
pagamento aos beneficiários, aproveitando a informação 
eletrónica de faturação já recebida pela Autoridade Tributá-
ria e Aduaneira, reduzindo ainda os custos administrativos 
do processo.

São apenas atualizados os limites legalmente definidos 
à restituição do IVA, designadamente quanto ao valor mí-
nimo por fatura e aos tipos de aquisições de bens e serviços 
abrangidos em relação a cada categoria de beneficiário, à 
exceção dos bombeiros e das Forças Armadas e forças e 
serviços de segurança cuja possibilidade de restituição é 
ampliada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei regula o benefício concedido às 
Forças Armadas, às forças e serviços de segurança, aos 
bombeiros, à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e às 
instituições particulares de solidariedade social, através 
da restituição total ou parcial do montante equivalente ao 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA) suportado em 
determinadas aquisições de bens e serviços.

Artigo 2.º
Entidades beneficiárias

1 — Beneficiam da restituição total ou parcial do mon-
tante equivalente ao IVA suportado as seguintes entidades:

a) As Forças Armadas, a Guarda Nacional Republi-
cana, a Polícia de Segurança Pública, o Serviço de Es-
trangeiros e Fronteiras, o Serviço de Informações de 
Segurança, o Serviço de Informações Estratégicas de 
Defesa, a Polícia Judiciária, a Direção -Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais e a Autoridade Nacional de 
Proteção Civil quanto ao material de guerra e outros bens 
móveis destinados exclusivamente à prossecução de fins 
de defesa, segurança ou socorro, incluindo os serviços 
necessários à conservação, reparação e manutenção desse 
equipamento;

b) As associações humanitárias de bombeiros e os mu-
nicípios, relativamente a corpos de bombeiros, quanto 
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aos bens móveis de equipamento diretamente destinados 
à prossecução dos respetivos fins, incluindo os serviços 
necessários à conservação, reparação e manutenção desse 
equipamento;

c) A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e as institui-
ções particulares de solidariedade social, quanto a:

i) Construção, manutenção e conservação dos imóveis 
utilizados, total ou principalmente, na prossecução dos 
fins estatutários;

ii) Elementos do ativo fixo tangível sujeitos a depereci-
mento utilizados única e exclusivamente na prossecução 
dos respetivos fins estatutários, com exceção de veículos 
e respetivas reparações;

iii) Aquisições de bens ou serviços de alimentação e 
bebidas no âmbito das atividades sociais desenvolvidas;

2 — Beneficiam ainda da restituição total ou parcial 
do montante equivalente ao IVA suportado as entidades 
públicas com competência para aquisições de bens ou 
serviços destinados exclusivamente às entidades previs-
tas no número anterior que integrem a estrutura orgânica 
dos respetivos Ministérios, nos termos e com os limites 
aplicáveis àquelas entidades.

Artigo 3.º
Limites ao benefício

Apenas pode ser objeto de restituição, ao abrigo do 
presente regime, o montante equivalente ao IVA suportado 
nas aquisições internas, nas importações e nas aquisições 
intracomunitárias, cujo valor por fatura seja igual ou su-
perior aos seguintes montantes:

a) Às entidades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo anterior, € 1 000 com exclusão do IVA;

b) À Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e às insti-
tuições particulares de solidariedade social:

i) € 1 000 com exclusão do IVA para os bens e serviços 
previstos na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 do artigo 
anterior;

ii) € 100 com exclusão do IVA para os bens e serviços 
previstos na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 do artigo 
anterior e cujo valor global durante o exercício não seja 
superior a € 10 000 com exclusão do IVA;

iii) Sem qualquer limite para os bens e serviços previstos 
na subalínea iii) da alínea c) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 4.º
Montante a restituir

Ao abrigo do presente regime o montante restituído é:

a) 50 % do valor equivalente ao IVA suportado nas 
aquisições internas, nas importações e nas aquisições in-
tracomunitárias, nos casos previstos na alínea c) do n.º 1 
do artigo 2.º;

b) 100 % deste valor, nos restantes casos.

Artigo 5.º
Requerimento

1 — O pedido de restituição é apresentado pelo be-
neficiário, por transmissão eletrónica de dados, a partir 
do segundo mês seguinte à emissão dos documentos de 

suporte, até ao termo do prazo de um ano da data de emis-
são daqueles.

2 — O pedido de restituição deve reportar -se a perí-
odos mensais, englobando a totalidade dos documentos 
de suporte.

3 — Constituem documentos de suporte, para efeito 
dos números anteriores, as faturas emitidas nos termos 
previstos no Código do IVA e comunicadas pelo sujeito 
passivo à Autoridade Tributária e Aduaneira, as declara-
ções aduaneiras de importação, bem como os documentos 
previstos no n.º 1 do artigo 27.º do Regime do IVA nas 
Transações Intracomunitárias.

4 — Os documentos de suporte devem ser mantidos 
em arquivo pelo prazo de quatro anos, sem prejuízo dos 
prazos de conservação de documentos estabelecidos para 
efeitos fiscais.

5 — O pedido de restituição pode ser corrigido por 
iniciativa do beneficiário no prazo previsto no n.º 1.

Artigo 6.º
Decisão do pedido

1 — Os pedidos de restituição são analisados pela Au-
toridade Tributária e Aduaneira no prazo de 90 dias, após 
confirmação da respetiva elegibilidade, por transmissão 
eletrónica de dados, com faculdade de delegação, pelas 
seguintes entidades:

a) Quanto às Forças Armadas, pelos dirigentes máximos 
que integram a estrutura orgânica do Ministério da Defesa 
Nacional, pelo Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e pelos Chefes do Estado -Maior dos respetivos 
ramos, consoante os serviços que processam as referidas 
aquisições;

b) Quanto às forças e serviços de segurança, bem como 
às demais entidades previstas na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º, pelo respetivo comandante ou dirigente má-
ximo;

c) Quanto às associações humanitárias de bombeiros 
e aos municípios, pelo dirigente máximo da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil ou dos serviços regionais de 
proteção civil em relação às entidades aí sedeadas;

d) Quanto à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
e às instituições particulares de solidariedade social, 
pelo dirigente máximo da administração central direta 
do Estado que exerça os poderes de inspeção, auditoria 
e fiscalização ou outra entidade que exerça a tutela nos 
termos legais.

2 — A Autoridade Tributária e Aduaneira pode proceder 
à correção do benefício apurado, por iniciativa própria ou 
com base em correção do pedido de restituição por inicia-
tiva do beneficiário, determinando o montante a restituir 
ou a pagar, sendo o valor a pagar deduzido das restituições 
subsequentes no prazo de 90 dias e emitida liquidação 
adicional do remanescente.

3 — A restituição fica suspensa enquanto a entidade 
requerente não tiver a sua situação tributária regularizada.

4 — As restituições autorizadas e não suspensas são 
pagas exclusivamente por transferência bancária para o 
IBAN (número internacional de conta bancária) que conste 
da base de dados da Autoridade Tributária e Aduaneira.
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Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 113/90, de 5 de abril, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 139/92, de 17 de julho, e pelas 
Leis n.os 30 -C/2000, de 29 de dezembro, e 55 -B/2004, de 
30 de dezembro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de 
junho de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — José Alberto de Aze-
redo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias Urbano 
de Sousa — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Du-
nem — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 10 de julho de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 
SOUSA.

Referendado em 18 de julho de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Portaria n.º 221/2017
de 21 de julho

O artigo 200.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro (Lei do Orçamento do Estado para 2017) aditou ao 
artigo 27.º do Código do IVA os n.os 8 e 9, que preveem 
a possibilidade de os sujeitos passivos optarem pelo pa-
gamento do imposto devido pelas importações de bens 
mediante a sua inclusão na declaração periódica a que se 
refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 41.º do mesmo Código, 
desde que reunidas as condições elencadas nas alíneas a) 
a d) do n.º 8 do referido artigo 27.º

Com esta medida, libertam -se as empresas importadoras 
dos encargos financeiros representados pelo pagamento 
imediato ou prestação de garantia, e remove -se o desin-
centivo fiscal à importação diretamente através dos portos 
nacionais, que permanecia ainda na legislação portuguesa 
depois de já ter sido eliminado há longos anos em grande 
parte dos países da UE.

O novo regime é aplicável a partir de 1 de março de 
2018, e a partir de 1 de setembro de 2017 para as impor-

tações de bens constantes do anexo C do Código do IVA, 
com exceção dos óleos minerais, tornando necessária a 
reformulação do modelo da declaração periódica.

Para esse efeito são criados, na declaração periódica do 
IVA e no anexo R que dela é parte integrante, dois campos, 
relativos à base tributável das importações de bens e ao 
correspondente imposto.

Aproveita -se a oportunidade para atualizar os modelos 
da declaração e do respetivo anexo R, bem como dos mode-
los de anexos relativos aos campos 40 e 41 da declaração, 
aprovados pela Portaria n.º 255/2013, de 12 de agosto.

São revistas integralmente as respetivas instruções de 
preenchimento.

Foram ouvidas a Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas e a Ordem dos Contabilistas Certificados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — São aprovados os novos modelos da declaração 
periódica de IVA e do anexo R, a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, bem como as 
respetivas instruções de preenchimento, que se publicam 
em anexo.

2 — São, ainda, aprovados os novos modelos de anexos 
das regularizações do campo 40 e do campo 41, que fa-
zem parte integrante da declaração periódica de IVA, bem 
como as respetivas instruções de preenchimento, que se 
publicam em anexo.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

Os modelos aprovados pela presente portaria são utili-
zados com referência aos períodos de imposto a partir do 
dia 1 de setembro de 2017.

Artigo 3.º
Revogação

São revogadas as Portarias n.os 988/2009, de 7 de setem-
bro, e 255/2013, de 12 de agosto, a partir de 1 de setembro 
de 2017.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando 
António Portela Rocha de Andrade, em 12 de julho de 
2017. 
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IDENTIFICAÇÃO

02

Período Declarativo

DECLARAÇÃO PERIÓDICA

Localização da sede

CONTINENTE AÇORES MADEIRA

Operações em espaço diferente do da sede 
 (Dec. Lei n.º 347/85 de 23/08)

AÇORESCONTINENTE MADEIRA

Declaração Recapitulativa 
(Alínea I) do n.º 1 do art.º 29.º do CIVA e n.º 1 do art.º 30.º do RITI)

Assinale se no período de referência apresentou alguma 
declaração recapitulativa

SE NO PERÍODO A QUE RESPEITA A DECLARAÇÃO, NÃO REALIZOU OPERAÇÕES ATIVAS NEM PASSIVAS QUE  DEVAM CONSTAR DO QUADRO 06, ASSINALE  ESTE QUADRO.

EFETUOU OPERAÇÕES DESTA NATUREZA ? (valores incluídos nos campos 1, 5, 3 ou 9)
Em que, na qualidade de adquirente, liquidou o imposto
A que se referem as alíneas a), b) e c) do artigo 42.º do CIVA
A que se referem as alíneas f) e g) do n.º 3 do art.º 3.º e alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 4.º do CIVA

SIM

NÃO

(Preencha também o Quadro 06-A)

1 - TRANSMISSÕES DE BENS E PRESTAÇÕES DE
      SERVIÇOS EM QUE LIQUIDOU IMPOSTO

À taxa reduzida 
 (         %)

À taxa intermédia  
(         %)

À taxa normal 
 (         %)

ATENÇÃO
Estes campos são controla-
dos automaticamente, pelo 
que os valores  a    inscre-
ver   devem corresponder    
rigorosamente aos que 
resultam da aplicação das 
respetivas taxas. 

Transmissões intracomunitárias 
de bens e prestações de serviços 
mencionadas nas declarações 
recapitulativas

Operações que conferem direito 
à dedução

Operações que não conferem 
direito à dedução

Isentas 
ou não 
tributadas

2 -  AQUISIÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENS E OPE-
RAÇÕES ASSIMILADAS

Cujo imposto foi liquidado pelo declarante

Abrangidas pelos artigos 15.º do CIVA ou do RITI

Abrangidas pelos n.ºs 3, 4 e 5 do artigo 22.º do RITI

6 - REGULARIZAÇÕES MENSAIS, TRIMESTRAIS E ANUAIS 

3 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EFETUADAS POR SUJEI-
TOS PASSIVOS DE OUTROS ESTADOS MEMBROS, CU-
JO IMPOSTO FOI LIQUIDADO PELO DECLARANTE

5 - IMPOSTO DEDUTÍVEL

7 - EXCESSO A REPORTAR DO PERÍODO ANTERIOR
(Campo 96 da Declaração anterior - n.º 4 do art.º 22.º)

8 - ANEXO - (ver Quadro  03)

9 - ANEXO - (ver Quadro  03)

10

12

14

16

Ativos não correntes (Imobilizado) 

Inventários (Existências) 

À taxa reduzida      (    %) 
                   

À taxa intermédia   (    %) 

À taxa normal         (    %) 

Outros bens e serviços 

B
A

SE
 T

R
IB

U
TÁ

VE
L 

17

IM
PO

ST
O

 A
 F

A
VO

R
 D

O
 

SU
JE

IT
O

 P
A

SS
IV

O
 

20

21

23

22

24

40

61

65

67

41

66

68

90 91 92

93

94

9192

91 92
95

96

TOTAL DA BASE TRIBUTÁVEL (1+5+3+....+10+16+18) TOTAL DO IMPOSTO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO (20+21+....+67) TOTAL DO IMPOSTO A FAVOR DO ESTADO (2+6+4+11+17+....+68)

IMPOSTO A ENTREGAR AO ESTADO

CRÉDITO DE IMPOSTO A RECUPERAR SOLICITO REEMBOLSO

EXCESSO A REPORTAR

A opção pelo pedido de reembolso veda a possibilidade de utilizar o 
respetivo valor em declarações seguintes como «EXCESSO A 
REPORTAR», salvo comunicação em contrário da DSR (situações 
de indeferimento de reembolso). 

Dentro do prazo

Fora do prazo

Prazo da declaração Ano

11

13

TOTAL (10 = 12+14+15)

15

TOTAL (11 = 13)

4 -  IMPORTAÇÕES DE BENS CUJO IMPOSTO FOI LIQUIDA-
DO PELO DECLARANTE [n.º 8 do art.º 27.º do CIVA] 18 19

01 Do Sujeito Passivo Número de Identificação 
Fiscal

Da Declaração  

Valor a inscrever no campo 61 da declaração do período seguinte. 

N.º 

INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES 

APURAMENTO DO IMPOSTO RESPEITANTE AO PERÍODO A QUE A DECLARAÇÃO SE REFERE 

03 04

05

06

BASE TRIBUTÁVEL IMPOSTO A FAVOR DO ESTADO 

1

5

3

7

8

9

2

6

4

M
O

D
. 1

20
3.

2 

A - OPERAÇÕES LOCALIZADAS EM PORTUGAL EM QUE, NA QUALIDADE DE ADQUIRENTE, LIQUIDOU O IVA DEVIDO 
      (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

Efetuadas por entidades 
residentes em países co-
munitários (não inclui as 
operações mencionadas no 
campo 16) 

B -  OPERAÇÕES EM QUE LIQUIDOU O IVA DEVIDO POR APLICAÇÃO DA REGRA DE INVERSÃO DO SUJEITO PASSIVO 
       (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

C -  OPERAÇÕES REFERIDAS NAS ALÍNEAS F) E G) DO N.º 3 DO ARTIGO 3.º E ALÍNEAS A) E B) DO N.º 2 DO ARTIGO 4.º DO CIVA 
       (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

D -  OPERAÇÕES REFERIDAS NAS ALÍNEAS A) , B) E C) DO ARTIGO 42.º DO CIVA 
       (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 , 3  e 9)

Efetuadas por entidades 
residentes em países ou 
territórios terceiros  

97

Ouro ( Decreto - Lei 362/99) 

Sucatas [Alínea i) do n.º 1 do 
art.º 2.º do CIVA] 

Aquisição de imóveis com renún-
cia à isenção (Decreto-Lei 21/2007)

Serviços de construção civil 
[Alínea j) do n.º 1 do art.º 2.º do CIVA]

99

101

100

102

Se efetuou operações desta natureza, indique o seu valor 103

Se efetuou operações desta natureza, indique o seu valor 104

106SOMA DO QUADRO 06-A (97 + .... + 105) 

ZONA PARA IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO, NOS CASOS EM QUE ELA SEJA OBRIGATÓRIA 

NIF

98

105Emissão de gases com efeito de estufa  
[Alínea l) do n.º 1 do art.º 2.º do CIVA]

A PRESENTE DECLARAÇÃO CORRESPONDE À VERDADE E NÃO OMITE QUALQUER INFORMAÇÃO PEDIDA 

DESENVOLVIMENTO DO QUADRO 06 06-A

20

QUADRO 01 

Neste Quadro é inscrito o n.º de identificação fiscal do sujeito passivo e selecionado o espaço territorial em que se localiza a sede 

(Continente, Açores ou Madeira). 

QUADRO 02

Neste Quadro deve indicar o ano e o período de imposto a que se refere a declaração, bem como se a mesma é submetida dentro ou 

fora do prazo legal. 

QUADRO 03

Operações realizadas em espaço territorial diferente do da sede 

Sempre que, nos termos do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de agosto, tenha realizado operações consideradas efetuadas em espaço 

ou espaços fiscais diferentes daquele em que se encontra localizada a sede da sua atividade , deve assinalar um ou os dois campos

respeitantes a tais operações, devendo preencher os anexos correspondentes (ANEXO R). 

QUADRO 04

Declaração Recapitulativa 

Se no período de referência efetuou transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas, ou prestações de serviços a sujeitos 

passivos com sede ou estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio noutro Estado membro da União, referidas na alínea i) do 

n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA e, por este motivo, apresentou alguma declaração recapitulativa nos termos do artigo 30.º do 

RITI, deve assinalar este quadro.  

QUADRO 05  

Por força do n.º 2 do artigo 29.º do Código do IVA a obrigação declarativa subsiste ainda que num determinado período de imposto, 

não tenha havido operações tributáveis ativas /ou u passivas, nem regularizações do imposto correspondente. Se for o caso assinale 

este campo. Se tiver imposto a reportar, deve preencher os campos 61 (excesso a reportar do período anterior), e 95 e/ou 96 (pedido 

de reembolso e/ou excesso a reportar para o período seguinte), submetendo em seguida a declaração. 

QUADRO 06  

Este quadro destina-se a apurar o imposto do período a que respeita a declaração e deve ser preenchido com base nos elementos 

constantes da contabilidade ou dos livros referidos no artigo 50.º do Código do IVA.  

Operações que não relevam para efeitos do volume de negócios, ainda que tenha havido liquidação do imposto (campos de 

preenchimento obrigatório).

Se no período a que respeita a declaração efetuou:  

• Operações em que, na qualidade de adquirente, liquidou o imposto;  

• Transmissões gratuitas de bens não enquadráveis no n.º 7 do artigo 3º do CIVA, nos termos determinados  na Portaria n.º 497/2008,

de 24 de junho;  

• Transferência de bens ou serviços de um setor tributado a um setor isento;  

• Prestações de serviços efetuadas a título gratuito para as necessidades particulares do  titular da empresa, do pessoal ou para fins 

alheios à mesma;  

• Operações bancárias e financeiras referidas nas alíneas 27) e 28) do artigo 9.º do CIVA, respetivamente, quando constituam 

operações acessórias; 

• A locação e transmissão de bens imóveis referidas nas alíneas 29) e 30) do CIVA, respetivamente, quando não tenha ocorrido 

renúncia à isenção e constituam operações acessórias;  

• Operações sobre bens de investimento corpóreo e incorpóreo, 

assinale “SIM” no campo correspondente e preencha também o Quadro 06-A.  

Se não efetuou operações desta natureza, assinale “NÃO”.  

Os valores a indicar nos campos 1 a 19 e 20 a 24 devem reportar-se, unicamente, a operações localizadas no espaço territorial da sede, 

assinalado no quadro 01 da. O(s) respeitante(s) a operações consideradas localizadas em espaço(s) territorial(ais) diferente(s) devem 

constar  do(s) respetivo(s) Anexo(s) R, assinalado(s) no quadro 02 da  declaração

Os valores a indicar nos campos 40, 41 e 61 referem-se, respetivamente, a regularizações (a favor do sujeito passivo ou do Estado) e 

excesso a reportar, relativos à totalidade da atividade do sujeito passivo, ainda que respeitantes a espaço territorial diferente do da 

sede. 

Os valores a indicar nos campos 65 a 68 respeitam ao total do imposto liquidado/dedutível apurado em cada um dos Anexos R 

indicados no quadro 02 da declaração.  

As operações relativas a transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas, bem como as prestações de serviços 

localizadas no Estado membro do adquirente, incluídas em Declaração Recapitulativa, devem ser inscritas no campo 7 deste quadro.

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao somatório das importâncias que serviram de base ao imposto 

liquidado pelo sujeito passivo, quer nas operações por si efetuadas, quer nos casos em que se substitui ao fornecedor, discriminados 

pelas respetivas taxas. Os montantes incluídos nestes campos, relativos às operações em que liquidou o imposto em substituição do

fornecedor, bem como às operações que, nos termos do Código do IVA, são afastadas do cálculo do volume de negócios, devem ser 

mencionados nos respetivos campos do Quadro 06-A. 

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao imposto liquidado pelo sujeito passivo nas transmissões de bens e 

prestações de serviços por ele efetuadas, bem como nos casos em que o sujeito passivo se substitui ao fornecedor na liquidação do

imposto. 

Nota: Os montantes a inscrever nestes campos devem corresponder rigorosamente aos valores que resultam da aplicação 

das taxas respetivas aos montantes inscritos nos campos 1, 5 e 3.

Se efetuou transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas (isentas ao abrigo do artigo 14.º do RITI), ou prestações 

de serviços a sujeitos passivos com a sede ou estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio noutro Estado membro da União, 

não tributadas no território nacional por aplicação da regra geral prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA [alínea 

i) do n.º 1 do artigo 29.º do CIVA]e, por este motivo, apresentou alguma declaração recapitulativa nos termos do artigo 30.º do RITI, 

mencione neste campo a soma dos respetivos valores. As operações indicadas com o tipo 4 na coluna 5 da declaração recapitulativa

(operações triangulares em que o intermediário está registado em Portugal) não são incluídas neste campo mas no campo 8.  

NOTA: Relativamente às prestações de serviços intracomunitárias, apenas devem ser incluídas neste campo as que se 

considerem localizadas noutro Estado membro ao abrigo da regra geral prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do 

Código do IVA e sejam efetuadas a sujeitos passivos ou a pessoas coletivas que possuam um registo para efeitos de 

IVA..

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA  

NOTA INTRODUTÓRIA  

De acordo com o disposto na Portaria n.º 375/2003, de 10 de maio, os sujeitos passivos do IVA estão obrigados ao envio, por 

transmissão eletrónica de dados, da declaração periódica a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, bem 

como dos respetivos anexos, nos prazos referidos no n.º 1 do artigo 41.º do mesmo Código.  

Para o efeito, o sujeito passivo e o contabilista certificado são identificados por senhas atribuídas pela AT.  

1. Aceder ao Portal das Finanças no endereço: www.portaldasfinancas.gov.pt 

2. Após identificação do utilizador (NIF e senha), selecionar sucessivamente:  

- Entregar 

- IVA  

3. Preencher diretamente a declaração ou abrir previamente o ficheiro formatado com as características indicadas no endereço;  

4. Validar a informação e corrigir os erros locais detetados;  

5. Submeter a declaração;  

Depois de submeter a declaração, é criada e disponibilizada de imediato uma referência numérica que deve ser utilizada para o 

pagamento do imposto nos locais de cobrança legalmente autorizados. Consideram-se como tais as secções de cobrança dos serviços

de finanças, os balcões dos CTT, as instituições de crédito que tenham celebrado os necessários acordos com a Agência de Gestão da 

Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E. P. E. (IGCP) ou, ainda, o sistema de pagamento automático Multibanco ou o serviço de 

Homebanking nas instituições de crédito que o disponibilizem.  

A declaração considera-se apresentada na data em que for submetida sem anomalias.  

No caso de falta de identificação do contabilista certificado, quando exigível, a declaração será recusada, considerando-se como não 

apresentada.
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Neste campo devem ser inscritos os valores correspondentes às operações isentas ou não tributadas, mas que conferem direito à 

dedução do imposto nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código e, ainda, as operações em que ocorreu a regra de 

inversão do sujeito passivo. São inscritas neste campo, designadamente, as seguintes: 

– exportações e operações assimiladas (artigo 14.º do CIVA); 

– prestações de serviços cuja regra específica de localização do artigo 6.º do CIVA determina a sua não tributação em território

nacional; 

– prestações de serviços abrangidas pela regra geral de localização da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do CIVA, em que o adquirente 

é sujeito passivo estabelecido num país terceiro; 

 –  sucatas (alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– serviços de construção civil (alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– emissão de gases com efeito de estufa (alínea l) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– transmissão de imóveis com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro); 

– ouro para investimento com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro).  

As operações indicadas com o tipo 4 na coluna 5 da declaração recapitulativa (operações triangulares em que o intermediário é sujeito 

passivo  em Portugal) são incluídas neste campo. 

NOTA: Este campo não contempla os valores correspondentes às prestações de serviços intracomunitárias não tributadas 

no território nacional por aplicação da regra geral ínsita na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA [alínea i) 

do n.º 1 do artigo 29.º do CIVA], que são incluídas na Declaração Recapitulativa a que se refere o artigo 30.º do RITI.

Neste campo devem ser inscritas as operações isentas do imposto, que não conferem direito à dedução (operações no 

âmbito do artigo 9.º do CIVA, com exceção das referidas no ponto V do n.º 1 da alínea b) do artigo 20.º) e ainda as operações 

efetuadas sobre ouro para investimento em que não tenha havido renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro). 

Campo de controlo, de preenchimento automático e que corresponde à soma dos valores inscritos nos campos 12, 14

e 15.

Campo de controlo, de preenchimento automático e que corresponde ao valor inscrito no campo 13.

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens e operações assimiladas, cujo imposto foi 

liquidado pelo declarante. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas aquisições intracomunitárias de bens (compras de bens a 

fornecedores sedeados em outros Estados membros) e operações assimiladas.  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens isentas nos termos do n.º 7 do artigo 15.º do 

CIVA ou do artigo 15.º do RITI.  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens sujeitos a imposto sobre veículos ou impostos 

especiais de consumo, nos casos em que o IVA é pago junto das entidades competentes para a cobrança dos mesmos (n.ºs 3, 4 e 5 

do artigo 22.º do RITI).  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das prestações de serviços localizadas no território nacional ao abrigo da alínea a) do n.º 

6 do artigo 6.º do Código do IVA, efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros,  em que, na qualidade de adquirente, 

liquidou o imposto. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas prestações de serviços localizadas no território nacional,

efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros.  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das importações de bens, quando tenha optado pelo pagamento do correspondente 

imposto na declaração periódica, nos termos do n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas importações de bens referidas no campo 18.

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao imposto dedutível, relativo a aquisições de ativos não correntes,

inventários (discriminado por taxas – reduzida, intermédia e normal) e outros bens e serviços. Os conceitos de ativos não correntes 

e inventários correspondem aos anteriores imobilizado e existências, do Plano Oficial de Contabilidade (POC), que se encontra 

revogado. 

Nestes campos devem ser inscritas as regularizações a favor do sujeito passivo (campo 40) e a favor do Estado (campo 41), efetuadas 

nos termos dos artigos 23.º a 26.º e 78.º a 78.º-D do Código do IVA. Devem, ainda, ser inscritos no campo 41 os valores 

correspondentes ao imposto liquidado nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho e do Decreto-Lei n.º 

19/2017, de 14 de fevereiro. 

Os valores inscritos nestes campos são obrigatoriamente relevados nos Anexos Regularizações dos campos 40 e 41, respetivamente.

Neste campo deve inscrever o valor do imposto a reportar, constante do campo 96 da última declaração apresentada, ainda que esta

seja entregue fora de prazo ou o montante tenha sido alterado por uma declaração de substituição do período anterior. 

Sempre que, nos termos do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de agosto, efetue operações ativas e/ou passivas, consideradas localizadas 

num ou nos dois espaços territoriais diferentes do da sede, deve preencher um anexo correspondente a cada espaço (Anexo R).  

No campo 65 deve inscrever o IMPOSTO DEDUTÍVEL, correspondente ao valor inscrito no campo 63 do anexo. No campo 66 

deve inscrever o IMPOSTO LIQUIDADO, correspondente ao valor inscrito no campo 64 do anexo.  

Se preencher um segundo anexo, deve inscrever os valores de IMPOSTO DEDUTÍVEL e IMPOSTO LIQUIDADO constantes do 

mesmo nos campos 67 e 68 da declaração, respetivamente.

Total da base tributável. Campo de controlo, de preenchimento automático, correspondente ao somatório dos valores inscritos nos

campos 1, 5, 3, 7 a 10, 16 e 18.

Campos de preenchimento automático. Os valores apresentados nestes campos resultam da soma do imposto a favor do sujeito passivo

e do imposto a favor do Estado, respetivamente.  

Imposto a entregar ao Estado.  

Campo de preenchimento automático, correspondente à diferença entre os campos 91 e 92 quando este for superior.  

Imposto a recuperar.  

Campo de preenchimento automático, correspondente à diferença entre os campos 91 e 92 quando este for inferior.  

Se pretende solicitar o reembolso total, ou parcial, do valor apurado no campo 94, inscreva neste campo o respetivo montante.  

Neste campo deve inscrever o excesso a reportar para o período seguinte. Se pretende solicitar reembolso parcial, o valor a inscrever 

corresponde à diferença entre o valor apurado no campo 94 e o reembolso parcial solicitado no campo 95.

QUADRO 06-A  

Este quadro destina-se ao apuramento das operações passivas que, nos termos do Código do IVA, são afastadas do cálculo do volume

de negócios.  

A. Operações localizadas em Portugal em que, na qualidade de adquirente, liquidou o IVA devido. 

Neste campo deve inscrever o valor correspondente às bases tributáveis das seguintes operações: 

– Transmissões de bens localizadas em Portugal nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Código do IVA, efetuadas por entidades 

residentes noutros Estados membros da União Europeia, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo declarante; 

– Prestações de serviços localizadas em Portugal nos termos da regra prevista no n.º 8 do artigo 6.º do Código do IVA, efetuadas por 

entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo 

declarante. Neste campo não deve incluir as operações mencionadas no campo 16 do Quadro 06.  

Neste campo deve ser indicado o valor das bases tributáveis das operações identificadas, incluídas nos campos 1, 5 e/ou 3 do Quadro 

06, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, na qualidade de adquirente.  

Transmissões de bens e prestações de serviços localizadas em Portugal efetuadas por entidades residentes em países ou territórios

terceiros, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo declarante.  

Neste campo deve ser indicado o valor das bases tributáveis das operações identificadas, incluídas nos campos 1, 5 e/ou 3 do Quadro 

06, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, na qualidade de adquirente. 

B. Operações em que liquidou o IVA devido por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de ouro para investimento (Decreto-Lei n.º 362/99, de 

16 de setembro), quando tenha havido renúncia à isenção, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação 

da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de imóveis (Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro), 

quando tenha havido renúncia à isenção, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação da regra de 

inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de bens e serviços do setor de desperdícios, resíduos e 

sucatas recicláveis listados no Anexo E ao CIVA (Alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo 

declarante, por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de serviços de construção civil, incluindo a remodelação, 

reparação, manutenção, conservação e demolição de bens imóveis, em regime de empreitada ou subempreitada (Alínea j) do n.º 1 do

artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de serviços que tenham por objeto direitos de emissão, 

reduções certificadas de emissões ou unidades de redução de emissões de gases com efeito de estufa, aos quais se refere o Decreto-Lei 

n.º 233/2004, de 14 de dezembro (Alínea l) do n.º 1 do artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por 

aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

C. Operações referidas nas alíneas f) e g) do n.º 3 do artigo 3.º e alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 4.º do CIVA 

Neste campo deve preencher os valores das bases tributáveis, inscritos nos campos 1, 5 ou 3, consoante o caso, referentes a:  

– Transmissões gratuitas de bens não enquadráveis no n.º 7 do artigo 3.º do CIVA, nos termos definidos na Portaria n.º 497/2008

de 24 de junho;  

– Transferência de bens ou serviços de um setor tributado a um setor isento;  

– Prestações de serviços efetuadas a título gratuito para as necessidades particulares do titular da empresa, do pessoal ou para fins 

alheios à mesma.  
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D. Operações referidas nas alíneas a), b) e c) do artigo 42.º 

Neste campo deve indicar os valores das bases tributáveis que incluiu no quadro 06 referentes a:  

- Operações bancárias e financeiras ou de seguro e resseguro, referidas nas alíneas  27) e 28) do artigo 9.º, respetivamente, quando 

constituam operações acessórias;  

- A locação e transmissão de bens imóveis, referidas nas alíneas  29) e 30) do artigo 9.º, respetivamente, quando não tenha ocorrido 

renúncia à isenção e constituam operações acessórias;  

- Operações sobre bens de investimento corpóreo e incorpóreo.  

QUADRO 20  

Quadro de preenchimento automático, destinado à identificação fiscal do contabilista certificado, nos casos em que o sujeito passivo 

esteja obrigado a possuir contabilidade organizada ou por ela tenha optado.  

ANEXO DECLARAÇÃO PERIÓDICA 
(Decreto-Lei n.º 347/85 de 23 de agosto)

CONTINENTE AÇORES MADEIRA

EFETUOU OPERAÇÕES DESTA NATUREZA ? 
 (valores incluídos nos campos 1, 5, 3 ou 9)

06

Em que, na qualidade de adquirente, liquidou o imposto

APURAMENTO DO IMPOSTO RESPEITANTE AO PERÍODO A QUE A DECLARAÇÃO SE REFERE 

A que se referem as alíneas a), b) e c) do artigo 42.º do CIVA

A que se referem as alíneas f) e g) do n.º 3 do art.º 3.º e alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 
4.º do CIVA

SIM

NÃO

(Preencha também 
o Quadro 06-A)

R
Este anexo respeita a operações realizadas em:

DESENVOLVIMENTO DO QUADRO 06 

A - OPERAÇÕES LOCALIZADAS EM PORTUGAL EM QUE, NA QUALIDADE DE ADQUIRENTE, LIQUIDOU O IVA DEVIDO 
      (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

Efetuadas por entidades residentes em países 
comunitários (não inclui as operações menciona-
das no campo 16) 

B -  OPERAÇÕES EM QUE LIQUIDOU O IVA DEVIDO POR APLICAÇÃO DA REGRA DE INVERSÃO DO SUJEITO PASSIVO 
      (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

C -  OPERAÇÕES REFERIDAS NAS ALÍNEAS F) E G) DO N.º 3 DO ARTIGO 3.º E ALÍNEAS A) E B) DO N.º 2 DO ARTIGO 4.º DO CIVA 
      (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 e 3)

D .  OPERAÇÕES REFERIDAS NAS ALÍNEAS A) , B) E C) DO ARTIGO 42.º DO CIVA 
      (Valores das bases tributáveis, incluídos nos campos 1, 5 , 3  e 9)

Efetuadas por entidades residentes em países ou 
territórios terceiros  65

Ouro (Decreto-Lei 362/99)

Sucatas [Alínea i) do n.º 1 do art.º 2.º do CIVA]

Aquisições de imóveis com renúncia à isenção 
(Decreto-Lei 21/2007)

Serviços de construção civil 
[Alínea j) do n.º 1 do art.º 2.º do CIVA]

67

69

68

70

Se efetuou operações desta natureza, indique o seu valor. 71

Se efetuou operações desta natureza, indique o seu valor. 72

74SOMA DO QUADRO 06-A (65+ .... + 73) 

66

73Emissão de gases com efeito de estufa  
[Alínea l) do n.º 1 do art.º 2.º do CIVA]

62 63 64
TOTAL DA BASE TRIBUTÁVEL(1+5+3+....+10+16+18) TOTAL DO IMPOSTO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO (20+21+....+24) TOTAL DO IMPOSTO A FAVOR DO ESTADO (2+6+4+11+17+....+19)

1 - TRANSMISSÕES DE BENS E PRESTAÇÕES DE
      SERVIÇOS EM QUE LIQUIDOU IMPOSTO

À taxa reduzida 
 (         %)

À taxa intermédia  
(         %)

À taxa normal 
 (         %)

ATENÇÃO
Estes campos são controla-
dos automaticamente, pelo 
que os valores  a    inscre-
ver   devem corresponder    
rigorosamente aos que 
resultam da aplicação das 
respetivas taxas. 

Transmissões intracomunitárias 
de bens e prestações de serviços 
mencionadas nas declarações 
recapitulativas

Operações que conferem direito 
à dedução

Operações que não conferem 
direito à dedução

Isentas 
ou não 
tributadas

2 -  AQUISIÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENS E OPE-
RAÇÕES ASSIMILADAS

Cujo imposto foi liquidado pelo declarante

Abrangidas pelos artigos 15.º do CIVA ou do RITI

Abrangidas pelos n.ºs 3, 4 e 5 do artigo 22.º do RITI

3 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EFETUADAS POR SUJEI-
TOS PASSIVOS DE OUTROS ESTADOS MEMBROS, CU-
JO IMPOSTO FOI LIQUIDADO PELO DECLARANTE

5 - IMPOSTO DEDUTÍVEL

10

12

14

16 17

IM
PO

ST
O

 A
 F

A
VO

R
 D

O
 

SU
JE

IT
O

 P
A

SS
IV

O
 

20

21

23

22

24

11

13

TOTAL (10 = 12+14+15)

15

TOTAL (11 = 13)

4 - IMPORTAÇÕES DE BENS CUJO IMPOSTO FOI LIQUIDA-
DO PELO DECLARANTE [n.º 8 do art.º 27.º do CIVA] 18 19

BASE TRIBUTÁVEL IMPOSTO A FAVOR DO ESTADO 

1

5

3

7

8

9

2

6

4

Ativos não correntes (Imobilizado) 

Inventários (Existências) 

À taxa reduzida      (    %) 
                   

À taxa intermédia   (    %) 

À taxa normal         (    %) 

Outros bens e serviços 

DESENVOLVIMENTO DO QUADRO 0606-A

B
A

SE
 T

R
IB

U
TÁ

VE
L 

M
O

D
. 1

20
4.

2 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO R 

Neste anexo deve relevar as operações consideradas localizadas em espaço territorial diferente daquele em que se encontra localizada 

a  sede da sua atividade (assinalado no quadro 02 da  declaração periódica), nos termos do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de agosto.  

Se realizou operações consideradas localizadas nos dois espaços territoriais diferentes do da sede, deve submeter um anexo relativo a 

cada um, nele indicando, exclusivamente, as operações realizadas no espaço correspondente.  

Como o anexo é parte integrante da declaração periódica o sujeito passivo tem apenas de indicar o espaço territorial a que respeita o 

anexo. 

QUADRO 06  

Os valores a indicar nos campos 1 a 19 e 20 a 24 devem reportar-se, unicamente, a operações localizadas no espaço territorial a que 

respeita o anexo.  

Os valores apresentados nos campos 63 e 64 respeitam ao total do imposto liquidado/dedutível, a inscrever nos campos 65/66 e, se

aplicável, nos campos 67/68 da declaração periódica.  

As operações relativas a transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas, bem como as prestações de serviços 

localizadas no Estado membro do adquirente, incluídas na Declaração Recapitulativa, quando efetuadas a partir do espaço territorial 

a que respeita o anexo, devem ser inscritas no campo 7 deste quadro. 

Operações que não relevam para efeitos do volume de negócios, ainda que tenha havido liquidação do  imposto.

Se, no período a que respeita a declaração, efetuou:  

• Operações em que, na qualidade de adquirente, liquidou o imposto;  

• Transmissões gratuitas de bens não enquadráveis no n.º 7 do artigo 3º do CIVA, nos termos determinados  na Portaria n.º 

497/2008, de 24 de junho;  

• Transferência de bens ou serviços de um setor tributado a um setor isento;  

• Prestações de serviços efetuadas a título gratuito para as necessidades particulares do  titular da empresa, do pessoal ou para fins 

alheios à mesma;  

• Operações bancárias e financeiras referidas nas alíneas  27) e 28) do artigo 9º, respetivamente, quando constituam operações 

acessórias; 

• A locação e transmissão de bens imóveis  referidas nas alíneas  29) e 30) do CIVA, respetivamente,  quando não tenha ocorrido 

renúncia à isenção e constituam operações acessórias;  

• Operações sobre bens de investimento corpóreo e incorpóreo, 

assinale “SIM” no campo correspondente e preencha também o Quadro 06-A.  

Se não efetuou operações desta natureza, assinale “NÃO”.  

NOTA: Indicação  de preenchimento obrigatório. 

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao somatório das importâncias que serviram de base ao imposto 

liquidado pelo sujeito passivo, quer nas operações por si efetuadas, quer nos casos em que se substitui ao fornecedor, discriminados 

pelas respetivas taxas, nas operações consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo. Os montantes incluídos nestes campos 

relativos às operações em que liquidou o imposto em substituição do fornecedor, bem como às operações que, nos termos do Código

do IVA, são afastadas do cálculo do volume de negócios, devem ser mencionados nos respetivos campos do Quadro 06-A. 

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao imposto liquidado pelo sujeito passivo nas transmissões de bens e 

prestações de serviços por ele efetuadas, bem como nos casos em que o sujeito passivo se substitui ao fornecedor na liquidação do

imposto, nas operações consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo. 

Nota: Os montantes a inscrever nestes campos devem corresponder rigorosamente aos valores que resultam da aplicação 

das taxas respetivas aos montantes inscritos nos campos 1, 5 e 3.

Se efetuou transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas (isentas ao abrigo do art.º 14.º do RITI), ou prestações de 
serviços a sujeitos passivos com a sede ou estabelecimento estável ou, na sua falta,  o domicílio noutro Estado membro da União, não 
tributadas no território nacional por aplicação da regra geral prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA [alínea i) do 
n.º 1 do artigo 29.º do CIVA], a partir do espaço territorial a que respeita o anexo e, por este motivo, apresentou alguma declaração
recapitulativa nos termos do artigo 30.º do RITI, mencione neste campo a soma dos respetivos valores. 

NOTA: Relativamente às prestações de serviços intracomunitárias, apenas devem ser incluídas neste campo as que se 

considerem localizadas noutro Estado membro ao abrigo da regra prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código 

do IVA e sejam efetuadas a sujeitos passivos ou a pessoas coletivas que possuam um registo  para efeitos do IVA. .

Neste campo devem ser inscritos os valores correspondentes às operações isentas ou não tributadas, que conferem direito à dedução

do imposto nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código e, ainda, as operações em que ocorreu a regra de inversão do

sujeito passivo, que se considerem localizadas no espaço territorial a que se refere o anexo. São inscritas neste campo, designadamente, 

as seguintes: 

– exportações e operações assimiladas (artigo 14.º do CIVA); 

– prestações de serviços cuja regra específica de localização do artigo 6.º do CIVA determina a sua não tributação em território

nacional; 

– prestações de serviços abrangidas pela regra geral de localização da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do CIVA, em que o adquirente 

é sujeito passivo estabelecido num país terceiro; 

 –  sucatas (alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– serviços de construção civil (alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– emissão de gases com efeito de estufa (alínea l) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

– transmissão de imóveis com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 21/2007, de ); 

– ouro para investimento com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro).  

As operações indicadas com o tipo 4 na coluna 5 da declaração recapitulativa (operações triangulares em que o intermediário é sujeito 

passivo  em Portugal) são incluídas neste campo. 

NOTA: Este campo não contempla os valores correspondentes às prestações de serviços intracomunitárias não tributadas 

no território nacional por aplicação da regra geral prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA [alínea 

i) do n.º 1 do artigo 29.º do CIVA], que são incluídas na Declaração Recapitulativa a que se refere o artigo 30.º do 

RITI.

Neste campo devem ser inscritas as operações isentas do imposto, que não conferem direito à dedução (operações no âmbito do 

artigo 9.º do CIVA, com exceção das referidas no ponto V do n.º 1 da alínea b) do artigo 20.º) e ainda as operações efetuadas sobre 

ouro para investimento em que não tenha havido renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro), consideradas 

localizadas no espaço a que se refere o anexo.  

Campo de controlo, de preenchimento automático e que corresponde à soma dos valores inscritos nos campos 12, 14 e 15.

Campo de controlo, de preenchimento automático e que corresponde ao valor inscrito no campo 13.

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens e operações assimiladas, consideradas localizadas 

no espaço a que se refere o anexo, cujo imposto foi liquidado pelo declarante. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas aquisições intracomunitárias de bens (compras de bens a 

fornecedores sedeados em outros Estados membros) e operações assimiladas.  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens isentas nos termos do n.º 7 do artigo 15.º do 

CIVA ou do artigo 15.º do RITI, consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens  sujeitos a imposto sobre veículos ou impostos 

especiais de consumo   , consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo, no caso em que o  IVA é pago junto das entidades 

competentes para a cobrança dos mesmos (n.ºs 3, 4 e 5 do artigo 22.º do RITI)..  

Neste campo deve ser inscrito o valor total das prestações de serviços localizadas no espaço territorial a que respeita o anexo ao abrigo 

da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros, em que, na 

qualidade de adquirente, liquidou o imposto. 

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas prestações de serviços localizadas no espaço territorial a que se 

refere o anexo, efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros.  

(Operações realizadas em espaço diferente do da sede)
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Neste campo deve ser inscrito o valor total das importações de bens, consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo,

quando tenha optado pelo pagamento do correspondente imposto na declaração periódica, nos termos do n.º 8 do artigo 27.º do 

Código do IVA.  

Neste campo deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas importações de bens referidas no campo 18.

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao imposto dedutível, relativo a aquisições de ativos não correntes, 

inventários (discriminado por taxas – reduzida, intermédia e normal) e outros bens e serviços, consideradas localizadas no espaço a 

que se refere o anexo. Os conceitos de ativos não correntes e inventários correspondem aos anteriores imobilizado e existências do 

Plano Oficial de Contabilidade (POC), que se encontra revogado. 

Total da base tributável. Campo de controlo, de preenchimento automático, correspondente ao somatório dos valores inscritos nos

campos 1, 5, 3, 7 a 10, 16 e 18..

O valor apresentado neste campo resulta da soma do imposto a favor do sujeito passivo relativo às operações consideradas localizadas 

no espaço territorial a que se refere o anexo. Este valor deve ser transportado para o campo 65 (ou 67, se se tratar do segundo anexo) 

da declaração periódica. 

O valor apresentado neste campo resulta da soma do imposto a favor do Estado relativo às operações consideradas localizadas no 

espaço territorial a que se refere o anexo. Este valor deve ser transportado para o campo 66 (ou 68, se se tratar do segundo anexo) da 

declaração periódica. 

QUADRO 06-A  

Este quadro destina-se ao apuramento das operações passivas localizadas no espaço territorial a que se refere o anexo, que, nos termos 

do Código do IVA, são afastadas do cálculo do volume de negócios.  

A. Operações localizadas em Portugal em que, na qualidade de adquirente, liquidou o IVA devido. 

Neste campo deve inscrever o valor correspondente às bases tributáveis das seguintes operações: 

– Transmissões de bens localizadas no espaço territorial a que se refere o anexo, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Código do IVA, 

efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito 

passivo declarante; 

– Prestações de serviços localizadas no espaço territorial a que se refere o anexo, nos termos da regra prevista no n.º 8 do artigo 6.º 

do Código do IVA, efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia, em que o IVA devido foi 

liquidado pelo sujeito passivo declarante. Neste campo não deve incluir as operações mencionadas no campo 16 do Quadro 06.  

Neste campo deve ser indicado o valor das bases tributáveis das operações identificadas, incluídas nos campos 1, 5 e/ou 3 do Quadro 

06, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, na qualidade de adquirente.  

Transmissões de bens e prestações de serviços localizadas no espaço territorial a que se refere o anexo, efetuadas por entidades

residentes em países ou territórios terceiros, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo declarante.  

Neste campo deve ser indicado o valor das bases tributáveis das operações identificadas, incluídas nos campos 1, 5 e/ou 3 do Quadro 

06, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, na qualidade de adquirente. 

B. Operações em que liquidou o IVA devido por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo.

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de ouro para investimento (Decreto-Lei n.º 362/99, de 

16 de setembro), quando tenha havido renúncia à isenção, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação 

da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de imóveis (Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro), 

quando tenha havido renúncia à isenção, cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação da regra de 

inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de bens e serviços do setor de desperdícios, resíduos e 

sucatas recicláveis listados no Anexo E ao CIVA (Alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo 

declarante, por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de serviços de construção civil, incluindo a remodelação, 

reparação, manutenção, conservação e demolição de bens imóveis, em regime de empreitada ou subempreitada (Alínea j) do n.º 1 do

artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis relativas à aquisição de serviços que tenham por objeto direitos de emissão, 

reduções certificadas de emissões ou unidades de redução de emissões de gases com efeito de estufa, aos quais se refere o Decreto-Lei 

n.º 233/2004, de 14 de dezembro (Alínea l) do n.º 1 do artigo 2.º), cuja liquidação do imposto coube ao sujeito passivo declarante, por 

aplicação da regra de inversão do sujeito passivo. 

C. Operações referidas nas alíneas f) e g) do n.º 3 do artigo 3.º e alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 4.º do CIVA 

Neste campo deve indicar os valores das bases tributáveis, inscritos nos campos 1, 5 ou 3, consoante o caso, referentes a:  

– Transmissões gratuitas de bens não enquadráveis no n.º 7 do artigo 3.º do CIVA, nos termos definidos na Portaria n.º 497/2008

de 24 de junho;  

– Transferência de bens ou serviços de um setor tributado a um setor isento;  

– Prestações de serviços efetuadas a título gratuito para as necessidades particulares do titular da empresa, do pessoal ou para fins 

alheios à mesma.  

D. Operações referidas nas alíneas a), b) e c) do artigo 42.º 

Neste campo deve ser inscrito o valor das bases tributáveis que incluiu no quadro 06 referentes a:  

- Operações bancárias e financeiras ou de seguro e resseguro, referidas nas alíneas 27) e 28) do artigo 9.º, respetivamente, quando 

constituam operações acessórias;  

- A locação e transmissão de bens imóveis, referidas nas alíneas 29) e 30) do artigo 9.º, respetivamente, quando não tenha ocorrido

renúncia à isenção e constituam operações acessórias;  

- Operações sobre bens de investimento corpóreo e incorpóreo.  

NIF PERÍODO DE IMPOSTO N.º DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA

1

N.º DE IDENTIFICAÇÃO 
FISCAL

DATA DE EMISSÃO 
(Ano/Mês)

IVA REGULARIZADO

4

1-A

/

/

/

1-B

1-C

1-D

1-E

1-F

1-G

2

3

4

M
O

D
. 1

46
3.

1

O PRESENTE ANEXO CORRESPONDE À VERDADE E NÃO OMITE QUALQUER INFORMAÇÃO

Art.º 78.º-B, n.º 4

78.º-B

alínea d)

Art.º 78.º-A, n.º 2, alínea a)

número do pedido prévio

n.º 2, alínea a) 
DEFERIMENTO DO PEDIDO 

PRÉVIO PELA AT

número do pedido prévio

5
Certificação por revisor oficial de contas (ROC) nos termos previstos 

nos artigos 78.º, n.º 9 ou 78.º-D

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DO ROC

VALOR TOTAL DO CAMPO 40 

Campos de preenchimento automático pela AT

REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 40 

2

Outras regularizações (Ex: fusão)

n.º 4                                 
DEFERIMENTO TÁCITO

n.º 8 do art.º 78.º e al. b) do n.º 2 do 78.º-A)

OUTRAS REGULARIZAÇÕES NÃO ABRANGIDAS PELO ARTº 78.º E PELO REGIME DO ARTº 78.º-A A 78.º-D

Regularizações abrangidas pelos art.ºs 23.º a 26.º

alínea d)

78.º, n.º 7

Art.º 78.º, n.º 7 - créditos considerados incobráveis a partir de 01/01/2013

78.º-A

alínea c)

alínea d)

78.º-A

alínea a)

alínea b)

Art.º 78.º, n.º 8, alíneas b), c), d) e e)

78.º, n.º 8

alínea d)

alínea b)

alínea c)

alínea e)

Art.º 78.º-A, n.º 4

78.º, n.º 7

alínea a)

alínea b)

alínea c)

REGULARIZAÇÕES A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO - ABRANGIDAS PELO ART.º 78 E PELO REGIME DO ART.º 78.º-A A 78.º-D

ARTIGO

1

Art.º 78.º, n.ºs 2, 3 e 6

78.º

3

BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO

n.º 6

Art.º 78.º, n.º 7 - créditos considerados incobráveis antes de 2013

alínea a)

alínea b)

alínea c)

n.º 2

n.º 3

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO – REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 40 

Este modelo funciona como anexo à declaração a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA (CIVA), dela 
fazendo parte integrante. 

QUADRO 1  Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º e pelo regime dos créditos de 
cobrança duvidosa e incobráveis previsto nos artigos 78.º-A a 78.º-D do CIVA 

Campos 1, 2, 3 e 4 

O campo 1 corresponde ao normativo legal (artigo, número e alínea); 

No campo 2, indicar o número de identificação fiscal do adquirente; 

No campo 3, o valor a indicar refere-se à base de incidência da regularização; 

No campo 4, o valor a indicar refere-se ao imposto dedutível e que tem por base o normativo indicado no campo 1. 

Subquadro 1 - A Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º, n.ºs 2, 3 e 6 do CIVA 

Inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a data de emissão do documento regularizado (ano/mês), a base de incidência
da regularização e o imposto dedutível. 

Quando o adquirente não é sujeito passivo (consumidor final), e não indicou o seu número de identificação fiscal (NIF) ao fornecedor 
de bens ou prestador de serviços, na coluna a que respeita o campo 2, o espaço reservado ao «número de identificação fiscal» não deve 
ser preenchido (não é permitido usar o 999 999 990 ou qualquer outra indicação). 

Quando o adquirente, consumidor final, não é residente em território nacional deve observar-se o mesmo procedimento. 

Nestas situações, as regularizações podem ser inscritas de forma global numa única linha do anexo a que se refere o campo 40 da
declaração periódica do IVA, no período de imposto correspondente. 

Subquadro 1 - B Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 7, alíneas a) a d), para
créditos considerados incobráveis antes de 2013

Inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a base de incidência da regularização e o imposto dedutível. 

Subquadro 1 - C Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 7, alíneas a) a d), para 
créditos vencidos até 31 de dezembro de 2012, inclusive, mas considerados incobráveis a partir de 
01/01/2013

Inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a base de incidência da regularização e o imposto dedutível. 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO – REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 41 

Este modelo funciona como anexo à declaração a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA (CIVA), dela 
fazendo parte integrante. 

QUADRO 1  Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º e pelo regime dos créditos de cobrança 
duvidosa ou incobráveis previsto nos artigos 78.º-A a 78.º-D do CIVA 

Campos 1, 2, 3 e 4 

O campo 1 corresponde ao normativo legal (artigo, número e alínea); 

No campo 2, indicar o número de identificação fiscal do adquirente/fornecedor, consoante o caso; 

No campo 3, o valor a indicar refere-se à base de incidência da regularização; 

No campo 4, o valor a indicar refere-se ao imposto a regularizar a favor do Estado (já deduzido anteriormente pelo sujeito passivo) e 
que tem por base o normativo indicado no campo 1. 

Subquadro 1 - A Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º, n.ºs 3, 4 e 6 do CIVA 

Deve inscrever o número de identificação fiscal do adquirente/fornecedor, consoante o caso, a base de incidência da regularização e o 
imposto a regularizar a favor do Estado. 

Subquadro 1 - B Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 7 do CIVA, por força do n.º 11 do 
artigo 78.º, para efeitos de retificação da dedução inicialmente efetuada 

Deve inscrever o número de identificação fiscal do fornecedor, a base de incidência da regularização e o imposto a regularizar a favor 
do Estado. 

Subquadro 1 - C Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 8, alínea d) do CIVA 

Deve inscrever o número de identificação fiscal do fornecedor das faturas, a base de incidência da regularização e o imposto a regularizar 
a favor do Estado. 

Subquadro 1 - D Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 12 do CIVA 

Este campo deve ser preenchido sempre que se verifique a recuperação total ou parcial do imposto. 

Deve inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a base de incidência da regularização e o imposto a regularizar a favor 
do Estado. 

Subquadro 1 - E Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º-C, n.º 1 

Este campo deve ser preenchido sempre que haja lugar a retificação pelo adquirente. 

O valor do IVA a inscrever (na coluna do campo 4) corresponde ao valor notificado pela AT (cf. artigo 78º-B, n.º 5), devendo indicar, 
ainda, o número de identificação fiscal do emitente das faturas e o número do pedido prévio (indicado na notificação). 

Subquadro 1 - F Regularizações a favor do Estado abrangidas pelo artigo 78.º-C, n.º 3, 1.ª parte 

Este campo deve ser preenchido sempre que os sujeitos passivos hajam procedido anteriormente à dedução do imposto associado a 
créditos de cobrança duvidosa ou incobráveis e em que se verificou a sua recuperação (total ou parcial). 

O valor do IVA a inscrever (na coluna do campo 4) corresponde ao valor recuperado pelo credor, devendo indicar a base de incidência 
da regularização e o número do pedido prévio (só no caso de ter feito esse pedido). 

QUADRO 2 Outras regularizações não abrangidas pelo artigo 78.º e pelo regime previsto nos artigos 78.º-A a 78.º-D do 
CIVA

Trata-se, nomeadamente, de regularizações previstas nos artigos 23.º a 26.º e outras. 

Devem, ainda, ser inscritas neste quadro a base tributável e o imposto a favor do Estado resultantes da aplicação do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho (vendas a exportadores nacionais), bem como a base tributável e imposto relativo às transmissões 
de bens efetuadas a viajantes ao abrigo do Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, em que não houve a confirmação dos 
pressupostos de isenção. 

QUADRO 3 Valor total do campo 41 

Quadro de preenchimento automático que resulta da soma dos valores inscritos na coluna do campo 4 (IVA regularizado). 

NOTA: Estas regularizações estão sujeitas a certificação por ROC, de acordo com o n.º 9 do artigo 78.º do CIVA, na redação 
dada pelo artigo 195.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (OE/2013). 

Subquadro 1 - D Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º, n.º 8, alíneas b), c), d) e e) 

Artigo 78.º, n.º 8, alínea d) - Inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a base de incidência da regularização e o imposto 
dedutível. 

Artigo 78.º, n.º 8, alíneas b), c) e e) - Cujo devedor é particular ou sujeito passivo sem direito a dedução - inscrever a base de incidência 
da regularização e o imposto dedutível. 

Artigo 78.º, n.º 8, alínea a) – Os valores respeitantes a este normativo são inscritos no quadro 2.

NOTA: Estas regularizações estão sujeitas a certificação por ROC, de acordo com o n.º 9 do artigo 78.º do CIVA. 

Subquadro 1 - E Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º-A, n.º 4, alíneas a) a d) 

Inscrever o número de identificação fiscal do adquirente, a base de incidência da regularização e o imposto dedutível relativo a créditos 
considerados incobráveis que se tenham vencido após 1 de janeiro de 2013. 

NOTA: Estas regularizações estão sujeitas a certificação por ROC, de acordo com o n.º 3 do artigo 78.º-D do CIVA. 

Subquadro 1 - F Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º-A, n.º 2, alínea a) - na situação 
em que o sujeito passivo apresentou pedido de autorização prévia à AT, via eletrónica, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 78.º- B do CIVA, o qual foi deferido 

Número do pedido prévio – é o número que foi atribuído pela AT, aquando da submissão do pedido de autorização. 

Não necessita indicar a base da incidência da regularização. 

O valor do IVA a regularizar (na coluna do campo 4) corresponde ao valor autorizado pela AT.

Subquadro 1 - G Regularizações a favor do sujeito passivo abrangidas pelo artigo 78.º-B, n.º 4 - na situação em que 
houve deferimento tácito para créditos que sejam inferiores a € 150 000, IVA incluído, por fatura 

Número do pedido prévio – é o número que foi atribuído pela AT, aquando da submissão do pedido de autorização. 

Não necessita indicar a base da incidência da regularização. 

O valor do IVA a regularizar (na coluna do campo 4) corresponde ao valor incluído na(s) fatura(s) apresentada(s) perante a AT, com o 
limite estabelecido no artigo 78.º-B, n.º 4. 

QUADRO 2  Regularização de créditos cujo valor não seja superior a € 750, IVA incluído, por devedor, que seja particular 
ou sujeito passivo sem direito a dedução, nos termos previstos na alínea a) do n.º 8 do artigo 78.º e alínea b) 
do n.º 2 do artigo 78.º-A do CIVA 

Inscrever a base de incidência da regularização e o imposto dedutível relativo a créditos com o limite acima referido. 

NOTA: Estas regularizações estão sujeitas a certificação por ROC, de acordo com o n.º 1 do artigo 78.º-D do CIVA. 

QUADRO 3  Outras regularizações não abrangidas pelo artigo 78.º e pelo regime previsto nos artigos 78.º-A a 78.º-D do 
CIVA

Regularizações abrangidas pelos artigos 23º a 26º - Fazer corresponder ao tipo de regularização indicado na coluna precedente a base 
de incidência da regularização e o correspondente imposto dedutível (campo 4). 

Outras regularizações (Ex. o caso das fusões). 

QUADRO 4 Valor total do campo 40 

Quadro de preenchimento automático que resulta da soma dos valores inscritos na coluna do campo 4 (IVA regularizado). 

QUADRO 5 Certificação por revisor oficial de contas, nos termos previstos no artigo 78.º, n.º 9 e/ou artigo 78.º-D do 
CIVA

Sempre que se verifique a certificação, é solicitada a inscrição do número de identificação fiscal (NIF) do ROC. 

NIF PERÍODO DE IMPOSTO N.º DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA

1

IVA REGULARIZADO

4

1-A

1-B

1-C

1-D

1-E

1-F

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL
NÚMERO DO PEDIDO PRÉVIO 

(Caso exista)

2

M
O

D
. 1

46
2.

1

3

Art.º 78.º, n.ºs. 3, 4 e 6

2 3

78.º, n.º 7

alínea a)

alínea b)

alínea c)

alínea d)

REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 41

Campos de preenchimento automático pela AT

78.º

n.º 3

BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃONÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

REGULARIZAÇÕES A FAVOR DO ESTADO - ABRANGIDAS PELO ART.º 78 E PELO REGIME DO ART.º 78.º-A A 78.º-D

ARTIGO

1

alínea d)

Art.º 78.º, n.º 12

78.º

n.º 12

Art.º 78.º, n.º 8, alínea d)

78.º, n.º 8

O PRESENTE ANEXO CORRESPONDE À VERDADE E NÃO OMITE QUALQUER INFORMAÇÃO

OUTRAS REGULARIZAÇÕES NÃO ABRANGIDAS PELO ART.º 78.º E PELO REGIME DO ART.º 78.º-A A 78.º-D

Regularizações abrangidas pelos art.ºs 23.º a 26.º

Outras regularizações (Ex: fusão)

VALOR TOTAL DO CAMPO 41

Art.º 78.º-C, n.º 3

78.º-C, n.º 3
BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO

78.º-C, n.º 1

Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho

Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro

n.º 4

n.º 6

Art.º 78.º, n.º 7 

número do pedido prévio

Art.º 78.º-C, n.º 1

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 222/2017
de 21 de julho

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico 
e Eletrónico e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços — FETESE e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e 
a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FE-
TESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 15, de 22 de abril de 2017, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, 
energia e telecomunicações, pelo menos, a uma das ativida-
des industriais ou comerciais de fabricação, projeto, inves-
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tigação, engenharia de software e engenharia de sistemas, 
instalação, manutenção e assistência técnica, prestação de 
serviços de telecomunicações básicos, complementares ou 
de valor acrescentado, e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes requereram a extensão das alterações da con-
venção a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que, na área de aplicação 
da convenção, se dediquem à mesma atividade e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias nela 
previstas, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
71,8 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 0,3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que existe no setor de atividade outra 
convenção coletiva outorgada por diferente associação 
de empregadores, com âmbito parcialmente coincidente, 
assegura -se, na medida do possível, a uniformização do 
estatuto laboral em cada empresa, à semelhança das ex-
tensões anteriores.

Considerando que as anteriores extensões da convenção 
não se aplicam aos trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, 
por oposição desta Federação, a presente extensão mantém 
idêntica exclusão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 
de junho de 2017, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Nestes termos, ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão, nos termos do 
n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho e observados 
os critérios necessários para o alargamento das condições 
de trabalho previstas em convenção coletiva, inscritos no 
n.º 1 da RCM, promove -se a extensão das alterações do 
contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social, nos termos do artigo 514.º e 

do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de 
outubro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das 
Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e a Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE e outros, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 
de abril de 2017, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, ener-
gia e telecomunicações, pelo menos, a uma das atividades 
industriais ou comerciais de fabricação, projeto, investiga-
ção, engenharia de software e engenharia de sistemas, ins-
talação, manutenção e assistência técnica, prestação de ser-
viços de telecomunicações básicos, complementares ou de 
valor acrescentado, e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
é aplicável a empregadores filiados na AGEFE — Asso-
ciação Empresarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, 
Fotográfico e Eletrónico.

3 — A presente extensão não se aplica a trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de 
julho de 2017. 

 Portaria n.º 223/2017
de 21 de julho

Portaria de extensão dos contratos coletivos entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes — COFESINT e outra e entre a mesma associação 
de empregadores e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (pro-
dutos farmacêuticos).

Os contratos coletivos entre a GROQUIFAR — Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
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ticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes — COFESINT e outra e entre a mesma 
associação de empregadores e o Sindicato dos Trabalha-
dores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e 
Turismo — SITESE, publicados no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2017, abrangem 
no território do continente as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem à atividade de comércio 
por grosso de produtos farmacêuticos e ou veterinários e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que os outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das referi-
das convenções a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante que, na área da sua 
aplicação, se dediquem à mesma atividade, e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nela previstas, representados pelas associações sindicais 
outorgantes, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 
de outubro de 2012, alterada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante 
designada por RCM.

Tendo em consideração que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se, 
conjuntamente, à extensão.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
74,5 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam a tabela sa-
larial e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego 
e na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão representa 
um acréscimo nominal de 0,1 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que no mesmo setor de atividade e área 
geográfica existe regulamentação coletiva própria celebrada 
entre a mesma associação de empregadores e a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL, e ainda por outra as-
sociação de empregadores, a NORQUIFAR — Associação 
Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos, a presente extensão 
não abrange os trabalhadores filiados em sindicatos ins-
critos na FIEQUIMETAL nem os empregadores filiados 
na NORQUIFAR.

Considerando ainda que as convenções coletivas regulam 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 

8 de junho de 2017, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro de 
2012, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes dos contratos 
coletivos entre a GROQUIFAR — Associação de Grossis-
tas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFE-
SINT e outra e entre a mesma associação de empregadores 
e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, 
Comércio, Restauração e Turismo — SITESE, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril 
de 2017, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos 
farmacêuticos e ou veterinários e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as prestações de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do 
mês da publicação da presente portaria.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de 
julho de 2017. 
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